
 

 

 

 

LEI Nº 0811/22 de 04/10/2022. 

 

RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO PROTOCOLO DE INTENÇÕES 
E ESTATUTO SOCIAL DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE.  

 

 

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá – SC, no uso de suas atribuições legais, faço 

saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, e do artigo 29 do Decreto 

n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo 

de Intenções, convertido em Contrato de Consórcio Público e do Estatuto Social do Consórcio Intermunicipal de 

Saúde - CONIMS. 

 

Art. 2º - O texto consolidado do Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal de Saúde é parte 

integrante do Anexo I desta Lei. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Município de Jupiá – SC, 04 de Outubro de 2022. 

 

 

 

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ 

Prefeito Municipal 

 


